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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Engenho Velho-RS

CNPJ: 94.704.129/0001-24

 LEI MUNICIPAL Nº 0680 , DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.
“DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS EXISTENTES NO FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a reverter para o caixa único do Município de Engenho Velho/RS e aos Servidores Públicos Municipais os valores depositados na conta do Fundo de Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica dos Servidores Públicos - FAMHOS, instituído através da Lei Municipal n° 029/93, de 28 de junho de 1993, correspondente ao saldo dos recursos não utilizados na finalidade a que se destinavam.

 § 1º - Para efeitos do artigo 1º, no rateio dos valores será observada a proporcionalidade relativamente ao percentual e período de contribuição do Município, parte patronal, bem como de cada servidor contribuinte, a contar da data da promulgação da Lei Municipal nº 029/93, de 28 de junho de 1993.

 § 2º - A individualização do crédito da parte dos segurados será efetivada em relação a cada servidor  em exercício, assim como em relação aos aposentados ou que deixaram o quadro de servidores, em ambas as hipóteses até a data da última contribuição, mediante a aplicação do índice referido no § 1º.

 § 3° - Para fins do disposto nesta Lei, os servidores serão notificados pessoalmente e terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestarem-se sobre o seu respectivo cálculo. 
Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito especial: 1301 10 302 0022 2075 329093 99000000 1020 – Indenizações e Restituições do Fundo Municipal de Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica – FAMHOS, no montante de  ------------------------------------------------------------------------- R$ 220.000,00. 
 Art. 3° - Ficam revogadas as Leis Municipal nºs 029/93, de 28 de junho de 1993, 504/05, de 02 de dezembro de 2005, e a Lei Municipal n° 579/07, de 24 de julho de 2007.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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